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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 12.894/2024
De 13 de março de 2024.

“Prorroga  a  readaptação  da
funcionária  Iara  Aparecida
Gonçalves dos Santos Pereira,
q u e  e x e r c e  o  c a r g o  d e
Serviços  Gerais”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO,  os  termos  do  Decreto  nº
6678/2021, de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o
Parecer  favorável  da  Comissão  Permanente  de
Readaptação  –  CPR,  nomeada  através  do  Decreto  nº
6703/2021, de 21 de julho de 2021;

CONSIDERANDO, também, que em nova avaliação da
Comissão  Permanente  de  Readaptação,  nos  termos  do
processo administrativo nº 3359/2022 e diante do atestado
médico  apresentado,  que  indica  a  necessidade  da
continuidade  da  situação,

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação no período de 180

(cento e oitenta) dias, da Sra. Iara Aparecida Gonçalves
dos Santos Pereira, portadora do RG nº 25.XXX.XX4-6 e
do CPF nº 20X.XXX.XXX-48, para exercer suas atividades
compatíveis na função de Inspetor de Alunos,  a partir
desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.895/2024
De 13 de março de 2024.

“Prorroga  a  readaptação  da
funcionária Keli Cristina Viana
da Silva, que exerce o cargo
de Serviços Gerais”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO,  os  termos  do  Decreto  nº
6678/2021, de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o
Parecer  favorável  da  Comissão  Permanente  de
Readaptação  –  CPR,  nomeada  através  do  Decreto  nº
6703/2021, de 21 de julho de 2021;

CONSIDERANDO, também, que em nova avaliação da
Comissão  Permanente  de  Readaptação,  nos  termos  do
processo administrativo nº 1373/2022 e diante do atestado

médico  apresentado,  que  indica  a  necessidade  da
continuidade  da  situação,

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação no período de 180

(cento e  oitenta)  dias,  da Sra.  Keli  Cristina Viana da
Silva,  portadora  do  RG  nº  21.XXX.XX7-1  e  do  CPF  nº
14X.XXX.XXX-08, para exercer suas atividades compatíveis
na função de Recepcionista, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.896/2024
De 13 de março de 2024.

“Prorroga  a  readaptação  da
funcionária Maria José Amaral
Galvão  Pires,  que  exerce  o
cargo de Serviços Gerais”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO,  os  termos  do  Decreto  nº
6678/2021, de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o
Parecer  favorável  da  Comissão  Permanente  de
Readaptação  –  CPR,  nomeada  através  do  Decreto  nº
6703/2021, de 21 de julho de 2021;

CONSIDERANDO, também, que em nova avaliação da
Comissão  Permanente  de  Readaptação,  nos  termos  do
processo administrativo nº 34/2023 e diante do atestado
médico  apresentado,  que  indica  a  necessidade  da
continuidade  da  situação,

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação no período de 180

(cento e oitenta) dias, da Sra. Maria José Amaral Galvão
Pires  portadora  do  RG  nº  20.XXX.XX4-3  e  do  CPF  nº
17X.XXX.XXX-39, para exercer suas atividades compatíveis
na função de Recepcionista, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 12.897/2024
De 13 de março de 2024.

“Autoriza  a  Readaptação  da
funcionária  Sandra  Maria
Belchior, que exerce o cargo
efet ivo  de  Educador  de
Creche”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuiçõesE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 S
A

LT
O

 D
E

 P
IR

A
P

O
R

A
 (

C
N

P
J 

46
63

40
93

00
01

07
) 

em
 2

0/
03

/2
02

4 
às

 1
6:

26
:2

0 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
1f

1-
d4

82
-5

de
d-

28
bb



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Quarta-feira, 20 de março de 2024 ANO 4 | EDIÇÃO 608 | Página 3 de 6

Município de Salto de Pirapora - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO,  os  termos  do  Decreto  nº

6678/2021, de 25 de junho de 2021, conforme o Parecer
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR,
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de julho
e 2021,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Readaptar  a  funcionária  Sandra  Maria

Belchior,  portadora  do  RG  nº  23.XXX.XX4-4  e  CPF  nº
15X.XX.XXX-78, no período de 180 (cento e oitenta) dias,
para  exercer  suas  atividades  compatíveis  na  função  de
Escriturário,  conforme  Processo  Administrativo  nº
2384/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete-Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 12.898/2024
De 13 de março de 2024.

“Exonera  funcionária  a
pedido”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar a pedido a Sra. POLIANNA MOTTA

ROCHEL TEIXEIRA, portadora do RG nº 33.XXX.X85-X e
CPF  nº  28X.XXX.XXX-09,  que  vinha  exercendo  o  cargo
efetivo de MERENDEIRA, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 12.899/2024
De 13 de março de 2024.

“Exonera  funcionária  a
pedido”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar a pedido a Sra. MARIA DANIELA

ALVES  LIMA  DO  NASCIMENTO,  portadora  do  RG  nº
41.XXX.XX7-1  e  CPF  nº  36X.XXX.XXX-05,  que  vinha
exercendo o cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 12.900/2024
De 13 de março de 2024.

“Exonera  funcionário  em
razão  de  aposentadoria
voluntária  por  tempo  de
contribuição”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art.  1º  -  Exonerar  em  razão  de  aposentadoria

voluntária por tempo de contribuição o Sr. Edinei da Silva,
portador do RG nº 11.XXX.XX1-9 e CPF nº 00X.XXX.XXX-26,
ocupante do cargo efetivo de Operador de Máquinas,
conforme Portaria nº 011/2024, de 13 de março de 2024,
da  Fundação  Pública  da  Previdência  dos  Funcionários
Públicos Municipais de Salto de Pirapora.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete-Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 12.901/2024
De 13 de março de 2024.

“Exonera  funcionário  em
razão  de  aposentadoria
voluntária  por  tempo  de
contribuição”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art.  1º  -  Exonerar  em  razão  de  aposentadoria

voluntária  por  tempo  de  contribuição  a  Sra.  Francine
Gabriela Xavier, portador do RG nº 22.XXX.XX1-7 e CPF nº
14X.XXX.XXX-73, ocupante do cargo efetivo de Professor
de Educação Básica I, conforme Portaria nº 012/2024, de
13 de março de 2024, da Fundação Pública da Previdência
dos Funcionários Públicos Municipais de Salto de Pirapora.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete-Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 12.902/2024
De 13 de março de 2024.

“Exonera  funcionário  em
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razão  de  aposentadoria
voluntária  por  tempo  de
contribuição”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art.  1º  -  Exonerar  em  razão  de  aposentadoria

voluntária  por  tempo  de  contribuição  a  Sra.  Maria  do
Carmo de Jesus Franco, portador do RG nº 20.XXX.XX5-9
e  CPF  nº  15X.XXX.X78,  ocupante  do  cargo  efetivo  de
Telefonista,  conforme  Portaria  nº  013/2024,  de  13  de
março de 2024, da Fundação Pública da Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Salto de Pirapora.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete-Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 12.903/2024
De 13 de março de 2024.

“Exonera  funcionário  em
razão  de  aposentadoria  por
idade proporcional  ao tempo
de contribuição”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art.  1º  -  Exonerar  em razão de aposentadoria  por

idade proporcional ao tempo de contribuição o Sr. Jorge
Balduino da Silva, portador do RG nº 53.XXX.XX8-7 e CPF
nº  20X.XXX.XXX-49,  ocupante  do  cargo  efetivo  de
Escriturário,  conforme Portaria  nº  014/2024,  de  13  de
março de 2024, da Fundação Pública da Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Salto de Pirapora.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete-Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 12.904/2024
De 14 de março de 2024.

“Exonera  funcionário  a
pedido”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º  -  Exonerar a pedido o Sr. CELIO OLIVEIRA

DUARTE,  portador  do  RG  nº  17.XXX.XX3-X  e  CPF  nº

07X.XXX.XXX-23, que vinha exercendo o cargo efetivo de
Monitor de Escola, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 12.905/2024
De 18 de março de 2024.

“Designa  funcionário  para
responder  pelo  Programa
Bolsa  Família”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

RESOLVE
Art. 1º - Designar Daniel Formigoni Tardelli Leite,

portador do RG n° 42.XXX.XX7-4 e CPF n° 33X.XXX.XXX-50,
para  responder  interinamente  pelo  PROGRAMA FEDERAL
BOLSA FAMÍLIA, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação,  revogando  expressamente  a  Portaria  n°
11.768/2021  de  01  de  setembro  de  2021.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 12.906/2024
De 18 de março de 2024.

“Interrompe afastamento sem
remuneração”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º - Interromper afastamento sem remuneração,

da funcionária ONOFRE VENTURA FILHO, portador do RG
nº  21.XXX.XX3-0  SSP-SP  e  CPF  nº  12X.XXX.XXX-08,  que
e x e r c e  o  c a r g o  e f e t i v o  d e  O P E R A D O R  D E
RETROESCAVADEIRA, retornando as suas atividades a partir
do dia 19 de março de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.907/2024
De 18 de março de 2024.

“Concede  afastamento  sem
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remuneração”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Artigo 1º - Concede afastamento sem remuneração,

para  a  Sra.  ALESSANDRA  TAMANTINE  ALMEIDA
AUGUSTO,  portadora  do RG nº  49.XXX.XX0-8 e  CPF nº
49.XXX.XXX-8, que exerce o cargo efetivo de GUARDA CIVIL
MUNICIPAL,  durante  o  período  de  24  (vinte  e  quatro)
meses, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 12.908/2024
De 18 de março de 2024.

“Exonera  funcionária  em
razão  de  aposentadoria  por
idade proporcional  ao tempo
de contribuição”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art.  1º  -  Exonerar  em razão de aposentadoria  por

idade proporcional ao tempo de contribuição a Sra. Eva do
Nascimento Gomes, portadora do RG nº 16.XXX.XX1-6 e
CPF  nº  11X.XXX.XXX-14,  ocupante  do  cargo  efetivo  de
Professor de Educação Básica I,  conforme Portaria nº
015/2024, de 18 de março de 2024, da Fundação Pública da
Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Salto
de Pirapora.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete-Substituta
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - FINAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 007/2024

Processo Adm: Nº 1009/2024
Objeto:  AQUISIÇÃO DE  OVOS DE  PÁSCOA,  KIT

DESFILE E KIT DIA DAS CRIANÇAS
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE SALTO

DE PIRAPORA, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o Decreto Municipal n° 7.124/23, art. 66 e Lei Federal
nº  14.133/21,  art.71  inciso  IV,  e  suas  alterações

posteriores, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do
processo licitatório abaixo especificado.

Empresas  vencedoras  valor  total:  R$  87.990,00
(oitenta  e  sete  mil  e  novecentos  e  noventa  reais):

TSA  COMERCIO  DE  PRODUTOS  LTDA  EPP
(46889532000122) com os lotes: 2 no valor total de R$
54.800,00  (cinquenta  e  quatro  mil  e  oitocentos
reais).

Demais valores homologados anteriormente.
SALTO DE PIRAPORA - SP, 19 de março de 2024.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................
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Administração: 2021 | 2024

Administração: 2021 | 2024

DIÁRIO OFICIAL
LEI Nº 1.754-24

SETOR DE IMPRENSA 
FELIPE NORIS DANIEL | SUPORTE TÉCNICO

SABRINA CONFORTINI | ESTÁGIÁRIA

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito

CLAUDINEI JOSÉ DOS SANTOS
Vice-Prefeito

Secretarias Municipais
SECRETARIA DE GOVERNO 

Alfredo José da Silva  

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
Fabio Lugare

SECRETARIA DE FINANÇAS  
Jessica Russo de Camargo 

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 
Fabio Lugare

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO  
Tiago Salles Teruel  

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
Deivid Samuel de Oliveira

ADMINISTRAÇÃO E REDAÇÃO
Av. Lydia David Haddad, 150, Campo largo

Fone: (15) 3491-9595 ramal:174
E-mail: imprensaoficial@saltodepirapora.sp.gov.br

 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
Marcia Valéria Ferraro Gomes

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
Marli Gomes Galvão  

SECRETARIA DA SAÚDE  
Robertson Magalhães Jordão  

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Raul Ribeiro Guido 

SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA 
Cesar Augusto Santana

CAMARA MUNICIPAL
Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO
(15) 3292-1280

PREFEITURA MUNICIPAL

Secretaria da Saúde (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo
(15) 3491-9595 Ramal 131

Centro Médico
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro
(15) 3491-9410

Laboratório Municipal
Rua Estanislau de Almeida Berros, 69 -Centro
(15) 3292-1503

Secretaria de Educação (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Divisão Municipal de Cultura e Turismo
Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Divisão Municipal de Esporte
Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Promoção Social
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Setor de Fiscalização (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173

Vigilância Sanitária (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policio Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jaraim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenide Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 41f1-d482-5ded-28bb

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Salto de Pirapora (SP), Edição nº 608, ano IV, veiculado em 20 de
março de 2024.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE SALTO DE
PIRAPORA (CNPJ 46634093000107) em 20/03/2024 às 16:26:20 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC VALID RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/41f1-d482-5ded-28bb


